
P:1EFEI'fU~A };r.JNICIPAL D~ BAIXO G.UANDU 

ESTADO DO ESPÍ:.1ITO S.ANTO 

- o -

11AUTCRI;;A CANC~LAl!RN'rO 

DE DÍVIDA ATIV'A 11
• 

o P::1~F~IT0 ?·1U~ICil:AL DZ 3AIXO GUA~TDU , Faço saber que 

a Câr~a:;_~a J.Iunici:;_Jal d e Bnixo Guandu , Decretou e eu sanciono 

a se~uintc Lei :-

Art. lº- Fica o Poier 3xecutivo ~~nici~al, autorizado 

a cancelar os seguintes d é bitos inseri tos em D!vida At iva, de 

acordo com os docwnentos anexos . 

FL0:1ISDELA sc:rr:N3ID~R CAT~:l.INCK ••••• •••••• Cr ~os, 7l1 

DTI:US~LIN.A LEAL D~ CLIVSI:'.1A •••••••••••••••• Cr 11 li , 30 
.Hrt. 22 - Esta Lei entrar~ e1:1 vigor na data de sua pÚ-

blicaç;o , revogadas as disposiç~cs çem contr~rio. 

~EGIST1Z=SE E PUBLIQUE=SE 

GA::JII.JZTE DO p·1~FEITO 1-:tJN"ICIPAL DZ BAIXO GUAXDU , ES, 

20 de novemb1~0 de 1980 . 
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C. SECRETAllIA 


